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Rio Grande, 30 de março de 2010.

Honra-nos cumprimentá-lo, oportunidade em que encaminhamos a essa Colenda

Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei na 024, que AUTORIZA O EXECUTM MLINICIPAL
AABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA SECRETÀRIA MI,JNICIPAL DE OBRÂS
E VIAÇÀO, NO VALOR DE 4.500,00.

O presente Projeto de I-ei tem como objetivo o pagamento de indenizaçào, por parte

da Prefeitura, ao proprietário do terreno situado na rua Minas Gerais, 728, visando a desapropriação

de parte desse, a fim de regularizar a ârea onde encontra-se implantado o escoamento pluvial do

município.

Sendo o que tínhamos para o momento.

Respeitos te,

FAB IRA BRANCO
nicipal

EXMO. SR.
YER. RENATO ESPÍNDOLA ALBUQ{,JERQUE
DD. PRESIDENTE DA CÂMARÂ MUNICIPAL
NESTA

Senhor Presidente,



Rrô cnenoE
PAIRIMôNIo Do

RIO ORANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANOE

GABINETE DO PREFEITO

IO
P

PROJETO DE LEI Ns 024 DE 30 DE MARÇO DE 2010.

AUTORIZA O EXECUTIVO
MUMCIPAL A ABRIR
CREDITO ADICIONAL
ESPECIAL NA SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS E
vrAÇÀo, No VALOR DE
4.500,00.

ArL le Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, na
SECRETARIA MUNICIPAL DE oBRAs E vIAÇÀo, visando o pagamento de indenizàção para
obtenção de área onde está implantado o escoamento pluvial do município, de acordo com Processo
Digilal 10593/2008, no valor de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), conforme discriminação
a seguir:
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÀO

0l - Complexo Administraçào
04 - Administração

122- Administraçào Geral
0001 - Apoio Administrativo

Atividade 2.201 - MANUTENÇÀO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATMS
3.3.90.93.00.00.00 - Indenizaçôes e Restituiçôes (2919)................ ..........R$ 4.500,00

Art. 2" Servirá como recurso ao Crédito Adicional Especial autorizado no art. le,
anufaçào parcial de dotaçào orçamentária, conforme dispõe no art.43, d^ l-,ei 4.320t64 e de acordo
com discriminação a seguir:

Gabinqré do Prefeito, 30 de de 2010.

(*
BRANCO
al

Ó.gà" Classificaçào Recurs{) Dotaçào Descriçào Valor (R$)

sMov 05.02.0 4.t 22.0 t 0 s.2203 0001 153 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros- PJ 4.500,00

cc: SMF/SMOV/PJ/CSCI/CMRG/Pub{caçào.''--,

Estado do Rio Grande do Sul

Art 3e - Estâ Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rubrica



Relator (a) da o (a) Vereador (a)

( & Fica deferido, a @ido do Relator, o prazo do aÍt.42, § lo, do Regimento Intemo.
( ) Não Re4uerido o prazo do art.42,§ 1., do Regimento Intemo.

Deliberou a Comissão de:
( ,§ Enviar ao Consultor Jurídico.
( ) NÍto enviar ao Consultor JurÍdico.

RioGrande, ú d.4Lh{ de 20 o

PARECER JT]RÍDICO

( ) Em anexo
( )C) O presente pmjeto atende as

À mais antiga do Estado
ESTÁIX) IIO RIO GRÂNDE DO SIJL

C,ÀNÍARÁ MUNICIPAL Do RIo GRANDE

DESPACHo Processo 
"" lt)14;

Designo para exeper a fi.roção de

...U.ç,(...,..d:«rov [*.r .A.l(*'.)e

h*1di/Âs,
o,>r/.te

ResimerEis er-; (OEG_

N"

é adequado a Técnica

Rio Grande, de zvpe

I C

Jurídico

DESPACIIO

_ Na condição de Relator (a):
( {) Acolho o parecer jurídico por seus fundamentos.
( ) Deixo de acolher o parecerjurídico pelas razões em separado.( ) O presente projeto atende as normas Con$itucionais, Jurídicas, Regimentais e

é adequado a Técnica Legislativa.

Rio Grande, !3 a",4 b,h', { a.zú o



cÂnnane
Eetado do Rio Graade do Sul
MUIüCIPAL DO RIO GRANDE

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, SERVIÇOS PUBLICOS,
INFRA-ESTRUTURA, SEGURANÇA PUBLICA E CIDADANIA

PAR-ECER

como:

PROCESSO OJ

Esta Comissão, após apreciar o Projeto, constante do Processo acima enumerado, declara o referido

t/(,\coNsrrrucroNAl

O INCONSTITUCIONAL

OANTIJURÍDICO

O ANTIREGIMENTAL

O INADEQUADO A TECNICA LEGISLATIVA

Este é o parecer desta comissão.

sala das comissões Técnicas, câmara Municipat, Rio Grande,l 3... o" ../..á.Lr..í. ........ dJ.ô./..?

Vice-

)

Secretário

Membro



cÂnnene MUNIcIPAL Do Rro cRANDE

COn lssÃo DE ORCAMENTO, FINANÇAS E CONTROLE EXTERNO

PARECER

PROCESSO N': \oat o\o TrPO/r.{': Ç )dr

AUTOR: É ,V0 ?àu

A Comissão de Orçamento, Finanças e Controle Externo (COFCE), embasada na Legislação
correlata às srras atribuições (Orçamentaria, Tributríria, etc....), após apreciar o referido Projeto,
constante do Processo acima enumerado, vot4 quanto ao mérito, pela sua:

Ê<) Admissibilidade

( )Não-admissibilidade

Justilicativa:

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipal, Rio Grande, / La"

,

Presidente Vi Presidente

n$l Õ
M

)
Secretario o

Rue GeneÍal vitoriro, 441 - cEP 96200-310 - Fo!e: lsol 3293-ssoo - Fa:: (s3l 3231-1286 - Rio cÍardê - Rs
e.Ealt cmrg@canera.riograade.rs.gov,br eltc: sww.câDara.riogralde.rs.gov.br

DOE ORGAOS, DOE SáJtcUE: §ALVE vrDAst

Estado do Rio Grande do Sul

a" blo



cÂnnane MUNTcTPAL Do Rro cRANDE

OÍicio n" 0255/10

Proc 402/10

Ao Exmo. Sr.

Fábio de Oliveira Branco

Prefeito MuniciPal
Nesta

Senhor Prefeito'

hoje.

Atenciosamente'

Apraz-nos .cumprimenúJo' "p"t*'l*",;â ;;:.",iln:ffi:: f" H';;
Excelênci4 p-j.to A" Lei n'24110 em anexo' para suâ oe

Ver, Renato spíndola Albuquerque

ANEXO:AutorizaoExecutivoMunicipalaabrir^CréditoAdicionalEspecialnaSecretaria
;,i;õ;i;ôblas e viação' no valor de R$ 4'500'00'

Rus. Gcreral Vltorho, 441 - CEp 96200-310 - FoEe:
ê-Eail: cErg@caEara.riogrande.rs.gov

DoE óRcÁos, DoE

í531 3233.8íx) - Far: (531 32gt.L?96 - Rio ciÍardê - RS.br aite: wwv.cErnata.riograqde.rs.gov.br
SA!IGIrE: SALVE VIDAST

Estado do Rio Grande do Sul

fuo Grande, 19 de abril de 2010'

Presidente



cÂnnane
Estado do Rio Grande do Sul

MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

Art. 3' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CAMARA MT]NICIPAI.
DORIb GRANDFvf ro

-------.-t---PRESIE'€NT€

Órgao Classilicaçâo Recu rso Dotâção Ru brica Valor (R§)
SMOV 05.02.04. I 22.0 t05 _2)03 0001 153 3.3.90.39.00 OutÍos Servisos de TerceiÍos- PJ 4.500,00

Rua cereral Vitoriro, 441 - CEp 962()10-3I() - FoEe:
e-mail: cmrg a camara.riograade,ra.gov

DoE óRcÂos, DoE

í531 3233.8Sq) - Fer: (S3l 32At.t7A6 - Rio craadê - RS.br eitel Erp.cemaia.riogralde.rs.gov.bÍ
§AJIGITE; SALVE VIDAST

AUTORIZA O EXECUTIVO
MUNICIPAL A ABRIR
CREDITO ADICIONAL
ESPECIAL NA SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS E
VIAÇÃO, NO VALOR DE R$
4.500,00.

Art. 1' Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, na
SECRETARIA MUNICIPAT. DE OBRAS E vlAÇÀo, visando o pagamento de indenização para
obtenção de área onde está implantado o escoamento pluvial do município, de acordo com processo
Digital 10593/2008, no valor de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). conforme discriminação
a seguir:
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO

0l - Complexo Administração
04 - Administração

I 22- Administração Geral
0001 - Apoio Administrativo

Atividade 2.201 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMTNISTRATTVOS
3.3.90.93.00.00.00 - Indenizações e Restituições (2919)................ .........R$ 4.500,00

Art' 20 Servirá como recurso ao Crédito Adicional Especial autorizado no art. lo,
anulação parcial de dotação orçamenúria, conforme dispõe no aft. 43. da Lei 4.320164 e de acordo
com discriminação a seguir:

Descrição



Estado do Rio Grande do Sul

RrocninoE GABINETE DO PREFEITO
PA.lRlMÔNIo Do

RTO GNÂNDE DO SI]l

LEI N'ó.87I, DE 23 DEABRIL DE 2OIO.

AUTORIZA
MUNICIPAL
CRÉDITO
ESPECIAL
MUNICIPAL
vrAÇÀo,
4.500,00.

o EXECUTIVO
A ABRIR

ADICIONAL
SECRETARIA

OBRAS E
VALOR DE

NA
DE

NO

O PR-EFEITO MUNICIPAL DO RJO GRANDE, usando das atribuiçôes que the
confere a Lei Orgânica em seu Art. 51, III,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. la Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, na
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VhÇÀO, visando o pagamenro de ináenizaçào
para obtençào de área onde esú implantado o escoamento pluvial do município, de acordo com
Processo Digital 10593i2008, no valor de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), conforme
discriminaçào a seguir:
05 _ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÀO

01 - Complexo Administraçào
04 - Administração

122- Administraçào Geral
0001 - Apoio Administrativo

Atividade 2.201 - MANUTENÇÀO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
3.3.90.93.00.00.00 - Indenizaçôes e Restiruições Q919)................ ..R$ 4.500,00

Art. 20 Servirá como recurso ao Crédito Adicional Especial autorizado no art. la,
anulaçào parcial de dotaçâo orçamentáÍia, conforme dispôe no art. 43, da Lei 4.320/64 e de
acordo com discriminaçâo a seguir:

ArL 3P - Esta Lei entra or na data ua publicaçào.

inete do Prefeito, abril de 2010.

F

.)
BRANCO

Orgào Cl assiÍicaçào Recurso Dotaçào Rubrica D€scriçào Valor (R$)

SMOV 0 5.02.0 4 -t 22.0 1 0 5.2203 0001 153 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros- PJ í.500.00

cc : SMF/SMOV/PJ/CSCI/CMRG/Publicaçào

cipal

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE



vorAÇÃo NOMTNAL

DArA: J4 OH .4O

ATA N'

PROCESSO N'

sBcRntÁRro

N' de
ordem

NOME DOS VEREADORES
Favorável Contra

CHARLES SARAIVA

2 GIOVANI BASTOS MORALLES

3 THIAGO PIRES GONÇALVES 1,/
4

5 PAULO RENATO MATTOS GOMES

6 O FAGLTNDES NTINESCL t/
7 CARLOS FIALHO MATTOS

8 CLAUDIO JOSE CARDOSO COSTA t-/
9 DELAMAR CORREA MIRAPALHETA

l0 JOSE ANTONIO DA SILVA

//
ll ELO FERNANDO SILVA RIBEIROANG

/
l2 LUIZ FRANCISCO SPOTORNO 1/
t3 ON BATISTA DUARTE SILVAWILS

RESULTADO: a U 74

?/199
HoA/4o

Abstenção

(/

LUCIANI COMPIANI BRANCO
/

t/

t/

L/


